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CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. SEGURADOS EMPREGADOS E
CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS. INCIDENCIA.

A empresa deve arrecadar as contribuigdes dos segurados empregados e
contribuintes individuais que lhe prestam servicos, mediante desconto na
remuneragdo, e recolher os valores aos cofres publicos.

A Lei 10.666/2003 determina que, além das contribuigdes proprias incidentes
sobre os pagamentos efetuados a contribuintes individuais a seu servigo, as
empresas sao ainda responsaveis pelo desconto das contribui¢des devidas por
estes a Previdéncia Social.

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. CONTRIBUICAO DOS SEGURADOS.
PRESTACAO DE SERVICOS A MAIS DE UM TOMADOR. LIMITE
MAXIMO. COMPROVACAO. ONUS DO PRESTADOR DE SERVICOS.

Caberia a Recorrente exigir do contribuinte individual que presta servigos a
mais de um tomador comprovar que este ja sofreu desconto de contribuigdo
de outro tomador, ou que ja efetuou recolhimentos, de tal sorte a ndo
ultrapassar a contribui¢do correspondente ao limite maximo do salario de
contribuicdo. Na inexisténcia de comprovagdo de que teria havido outros
descontos e recolhimentos, o Fisco deve efetuar o langamento com base nos
valores recebidos no tomador sob agdo fiscal, observando apenas o limite
maximo.

ASSISTENCIA MEDICA. INCIDENCIA DE CONTRIBUICAO SOCIAL.

Para que os valores concedidos a titulo de assisténcia medica sejam excluidos
do salario de contribui¢do, tais valores devem abranger todos os empregados
e dirigentes.
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 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SEGURADOS EMPREGADOS E CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS. INCIDÊNCIA.
 A empresa deve arrecadar as contribuições dos segurados empregados e contribuintes individuais que lhe prestam serviços, mediante desconto na remuneração, e recolher os valores aos cofres públicos.
 A Lei 10.666/2003 determina que, além das contribuições próprias incidentes sobre os pagamentos efetuados a contribuintes individuais a seu serviço, as empresas são ainda responsáveis pelo desconto das contribuições devidas por estes à Previdência Social.
 CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A MAIS DE UM TOMADOR. LIMITE MÁXIMO. COMPROVAÇÃO. ÔNUS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS.
 Caberia à Recorrente exigir do contribuinte individual que presta serviços a mais de um tomador comprovar que este já sofreu desconto de contribuição de outro tomador, ou que já efetuou recolhimentos, de tal sorte a não ultrapassar a contribuição correspondente ao limite máximo do salário de contribuição. Na inexistência de comprovação de que teria havido outros descontos e recolhimentos, o Fisco deve efetuar o lançamento com base nos valores recebidos no tomador sob ação fiscal, observando apenas o limite máximo.
 ASSISTÊNCIA MÉDICA. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL.
 Para que os valores concedidos a título de assistência medica sejam excluídos do salário de contribuição, tais valores devem abranger todos os empregados e dirigentes.
 VALE-TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA. NÃO-INCIDÊNCIA. ALINHAMENTO COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ E STF.
 Em decorrência de entendimento da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) e Superior Tribunal de Justiça (STJ), não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos em dinheiro a título de vale-transporte.
 PRODUÇÃO DE PROVAS. PERICIAL. NÃO É NECESSÁRIA. OCORRÊNCIA PRECLUSÃO.
 Quando considerá-lo prescindível e meramente protelatório, a autoridade julgadora deve indeferir o pedido de produção de prova por outros meios admitidos em direito.
 A apresentação de elementos probatórios, inclusive provas documentais, no contencioso administrativo previdenciário, deve ser feita juntamente com a impugnação, precluindo o direito de fazê-lo em outro momento, salvo se fundamentado nas hipóteses expressamente previstas.
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso voluntário para reconhecer que sejam excluídos os valores apurados em decorrência da verba paga a título de vale transporte em dinheiro.
 
 
 Ronaldo de Lima Macedo � Presidente e Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Ronaldo de Lima Macedo, Kleber Ferreira Araújo, Ronnie Soares Anderson, Marcelo Oliveira, Lourenço Ferreira do Prado, João Victor Ribeiro Aldinucci e Natanael Vieira dos Santos.
 
  Trata-se de lançamento fiscal decorrente do descumprimento de obrigação tributária principal, referente às contribuições devidas à Seguridade Social, incidentes sobre a remuneração dos segurados empregados e contribuintes individuais, concernente à contribuição previdenciária desses segurados não retidas e não recolhidas, para as competências 01/2004 a 13/2004.
O Relatório Fiscal (fls. 48/70) informa que a empresa tem como atividade principal a seleção, agenciamento e locação de mão de obra para serviços temporários, consoante Lei 6.019/1974. As folhas de pagamento, do ano de 2004 foram entregues em meio digital e com os seus respectivos resumos. Contudo, não foi feita a consolidação por estabelecimento e não foi informada a remuneração paga aos segurados das filiais. As remunerações mensais das folhas apresentadas foram confrontadas com dados constantes das Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) da empresa (informações estas provenientes do sistema informatizado da Previdência Social) e com os livros contábeis. Foram identificadas divergências entre as bases de remuneração declarada, a base lançada na contabilidade e as constantes das folhas de pagamentos, em todos os meses fiscalizados.
Esse Relatório informa ainda que os fatos geradores foram apurados por meio dos seguintes levantamentos:
ASM - Assistência Médica Contab ( referente a pagamentos efetuados pela empresa para concessão de assistência médica a uma parte dos segurados empregados;
AMA - Aferição segurado Assis médica ( referente à contribuição dos segurados sobre o benefício da assistência médica, que foi aferida em 8%;
COS - VL Contábil maior segurado aferido ( foram identificadas na contabilidade bases de contribuição previdenciária superiores às identificadas na folha e na GFIP;
HON - Honorário Pessoa Física Preposto ( referente aos honorários e despesas não comprovadas e pagas aos prepostos da empresa, não declarado em GFIP;
ADV - Honorários Advocatícios ( pagamentos verificados na conta 3375-3.2.1.02.014 (honorários advocatícios) foram lançados neste levantamento, bem como a contribuição destes segurados;
AUT - Autônomos Diversos ( referente a pagamentos de serviços prestados por pessoa física em diversas contas de despesa (contas 3471-3.2.1.02.017, 2201-3.3.1.02.005 e 2163-3.3.1.02.001); e
VTD - Vale Transporte Dinheiro ( o custo do vale transporte em dinheiro, identificado nas folhas de pagamento, foi lançado neste levantamento juntamente com a contribuição dos segurados devida sobre este beneficio.
A ciência do lançamento fiscal ao sujeito passivo deu-se em 23/10/2008 (fl. 01).
A autuada apresentou impugnação tempestiva (fls. 125/156, Volume 3), alegando, em síntese, que:
a empresa atua no fornecimento de mão de obra temporária, regida pela Lei 6.019/1974, sendo terceirizada das empresas contratantes. Assim, as exigências feitas no contrato de uma empresa terceirizante não vincula outro contrato com outra empresa (também terceirizante) não cabendo à obrigatoriedade à impugnante estender a todos os trabalhadores não vinculados àquele contrato, não só por ausência de exigência legal e contratual, mas também porque aumenta o custo operacional e de pessoal da empresa, o que acabaria gerando a necessidade de enxugamento de folha, demissão e desemprego. Ora, se determinada empresa terceirizante exige contratualmente determinado benefício e outra não. Não há nenhuma previsão legal, inclusive para fins previdenciários, a exigência de que todos os demais empregados, não vinculados àquele contrato, tenham eventual benefício. Nesse sentido, por se tratar de empresa de trabalho temporário, cada contrato, com suas exigências específicas, deve ser visto isoladamente, uma vez que não vinculam os demais trabalhadores temporários dos outros contratos;
para o Lançamento GFA percebe-se que o valor encontrado nesse item é a diferença entre a transmissão da GFIP antes e a retransmissão da GFIP após a fiscalização, vindo a gerar esta diferença que, como dito, não é devida, bem como distribuídas nos demais tópicos a seguir impugnados;
no Levantamento FPN, o fato de existir diferença entre o total da remuneração declarada em GFIP e as folhas de pagamento significa dizer que nem tudo que está na folha de pagamento é remuneração tributável pela previdência, constituindo a mesma de verbas ressarcitórias e afins, verbas estas que não integram o salário de contribuição. Ademais, eventuais equívocos contábeis ou mesmo equívocos na fiscalização, não podem trazer prejuízo de tal monta à empresa impugnante;
portanto, resta evidente a improcedência deste tópico, merecendo a realização de perícia, o que restará evidente que nem todos os valores integrantes da folha de pagamento constituem-se base de cálculo para a contribuição previdenciária, uma vez que os valores foram reembolsados aos empregados a título de despesas já efetuadas;
para o Levantamento VTD, alega que no caso dos autos, além da questão da logística e do risco de furtos e roubos constantes, a empresa impugnante se viu impossibilitada de conceder os vales transporte para alguns funcionários, tendo em vista as peculiaridades que cercavam a localidade em que ocorria a prestação do serviço. Em outras palavras, a empresa impugnante não concedia vale transporte, reembolsando em dinheiro, porque ou não tinha transporte público e vale transporte no município, ou porque o transporte que existia não aceitava vale transporte;
no tópico referente ao Levantamento SAT, o fisco previdenciário lançou as diferenças entre os valores da contribuição total do SAT (2%), apurados na ação fiscal, e o montante depositado em juízo pela empresa. Percebe-se que o fisco previdenciário, ao total arrepio da lei, considerou, indiscriminadamente, todas as áreas de atuação da empresa impugnante com o mesmo risco para contribuição do SAT. Em outras palavras, não há que se falar em uniformidade do risco, razão pela qual deve ser aferido individualmente. Registre-se, inclusive, que a empresa impugnante presta serviço a instituição financeiras, sendo certo que é previsto que se trata de Risco, nestes casos, diferente de outras atividades;
ademais, como visto acima, existindo discussão judicial a respeito do suposto débito tributário, ou do seu valor, bem como depósito judicial (doc. Anexo), há a suspensão da exigibilidade do crédito, diferente do que alega o fisco previdenciário. Com efeito, conforme é sabido pelo próprio órgão fiscalizador, a questão está sendo submetida ao judiciário, sendo certo que, diferente do entende o fisco, encontra-se com a sua exigibilidade suspensa, notadamente quando com o depósito judicial. Portanto, havendo processo que discute o valor do suposto débito tributário, com depósito judicial, suspende-se a exigibilidade do tributo até decisão final;
em relação aos Levantamentos ASM e AMA, todos os seus trabalhadores temporários, vinculados aos diferentes contratos, possuem indistintamente os direitos garantidos pela legislação aplicável, mormente os previstos na Lei 6.019/74 e na própria CLT (quando aplicável). Já outros benefícios, como, por exemplo, a assistência à saúde, depende da exigência contratual. Assim, como dito alhures, a diferença por ventura encontrada - assistência médica a alguns trabalhadores, não se trata de ato volitivo da empresa impugnante, mas sim de exigência contratual de quem contrata, beneficiando os trabalhadores contratados vinculados ao contrato;
para os Levantamentos CON e COS, registre-se que tal diferença é facilmente explicável, isso porque os valores das férias e 13° salário estão somente provisionados mês a mês na contabilidade, não sendo efetivamente pagos, assim resta claro o porque da diferença do pagamento real efetuado, com isso, não pode agora, o contribuinte sofrer qualquer sansão ou penalidade, por quanto que não ocorreu. Vale ainda salientar, que os pagamentos das ajudas de custo aos funcionários, também estão lançados e inclusos nestes valores, conforme inscrição da empresa impugnante no Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT), contribuindo com a diferença na contabilidade;
com relação ao Levantamento HON, também não merece razão os argumentos utilizados, notadamente por dois motivos: primeiro, porque se trata de contribuinte individual, existindo limite máximo para o recolhimento previdenciário, não sendo devido quando este é atingido; segundo, porque os reembolsos das despesas não são tributáveis. Ora, o próprio fisco reconheceu que as verbas remuneratórias foram lançadas em conjunto com as verbas ressarcitórias, o que já permite concluir que existem distinções no lançamento contábil que não são tributáveis. Desta forma, resta impugnada a pretensão do fisco previdenciário, requerendo, desde já. a realização de prova pericial;
para os Levantamentos ADV, AUT e PRO, aduz que todo contribuinte da previdência, inclusive o individual, tem um teto máximo em que é tributado, não havendo que se declarar em GFIP, nem em tributar, quando já se atingiu;
quanto ao pró-labore dos sócios, é fato que a autora remunera os seus sócios administradores através do pagamento de pró-labore. Contudo, estes mesmos sócios administradores, não obstante, já recolhem contribuição ao INSS, na qualidade de segurados obrigatórios, incidentes sobre o pró-labore, ou seja, sobre a mesma base de cálculo e mesmo fato gerador do recolhimento efetuado pela autora, com base na lei já citada. Portanto, pró-labore e salário são institutos jurídicos distintos, com efeitos diversos no campo jurídico. Um instituto pertence ao Direito do Trabalho, outro, ao Direito Comercial;
requer a improcedência total do presente Auto de Infração.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em Salvador/BA � por meio do Acórdão no 15-19.661 da 7a Turma da DRJ/SDR (fls. 405/413, Volume 5) � considerou o lançamento fiscal procedente em sua totalidade, eis que ele encontra-se revestido das formalidades legais, tendo sido lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam o assunto.
A Notificada apresentou recurso voluntário, manifestando seu inconformismo pela obrigatoriedade do recolhimento dos valores lançados e no mais efetua repetição das alegações da peça de impugnação (fls. 419/441, Volume 5).
A Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) em Salvador/BA informa que o recurso interposto é tempestivo e encaminha os autos ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) para processamento e julgamento (fl. 442).
É o relatório.

 Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator
Recurso tempestivo. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso interposto.
A Recorrente alega que os valores pagos a título de assistência médica (levantamentos ASM e AMA) não perderam sua natureza indenizatória, asseverando que a referida verba não é considerada salário.
Tal alegação é infundada, já que o Fisco cumpriu a legislação de regência e demonstrou os valores pagos a títulos de assistência médica efetivamente caracterizam remuneração concedida aos segurados que prestaram serviços à Recorrente.
Verifica-se que o benefício de assistência médica (plano de saúde: COOPUS; SulAmérica Saúde; Máster Plan) era custeado pela Recorrente, total ou parcialmente, exclusivamente aos empregados que prestavam serviços para as empresas que exigiam tal cobertura, ou seja, o acesso à assistência médica somente era concedido aos empregados da Recorrente que exerciam atividades para tomadoras de seus serviços que exigiam cobertura de plano de saúde.
Assim, evidencia-se a existência de oferecimento da verba a título de assistência médica somente para uma parcela de funcionários, cuja lista de beneficiários foi destacada pelo Fisco, por meio da conta contábil CTA 1873-3.2.1.02.004-Assistência Médica e Odontológica, em conjunto com as planilhas nominais apresentadas pela empresa.
A legislação previdenciária dispõe que não integra o salário de contribuição, para os fins desta lei, o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa, nos termos do artigo 28, § 9°, alínea �q�, da Lei 8.212/1991, na redação dada pela Lei 9.528/1997, transcrito abaixo:
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
(...)
§ 9°. Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela lei n° 9.528 de 10/12/97)
(...)
q) o valor relativo a assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; (g.n.)
Com relação à alegação da Recorrente de que as exigências feitas no contrato de uma empresa terceirizante não vincula outro contrato com outra empresa (também terceirizante), é impertinente e inoportuna no âmbito tributário-previdenciário, eis que a legislação previdenciária tem regra específica sobre a matéria, prescrevendo que a assistência médica deve ser fornecida a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa, conforme art. 28, §9°, alínea �q�, da Lei 8.212/1991.
Por outro lado, em matéria tributária não se pode imputar responsabilidade tributária oriunda exclusivamente de acordos particulares firmados entre a Recorrente e as empresas contratantes de sua mão de obra, já que a contribuição previdenciária é compulsória, configurada como tributo. Assim, a alegação da Recorrente de que somente realizou a concessão de assistência médica para os segurados que prestaram serviços de empresa que exigia cobertura de plano de saúde é totalmente inócua e absolutamente ineficaz em face do Fisco, nos termos do art. 123 do CTN, que dispõe sobre a inoponibilidade das convenções privadas contra a entidade lançadora do tributo.
Lei 5.172/1966 � Código Tributário Nacional (CTN):
Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes. (g.n.)
Dessa forma, face à inobservância dos requisitos previstos no art. 28, § 9°, alínea �q�, da Lei 8.212/1991, eis que o beneficio de assistência médico custeado pela Recorrente não é extensivo ou oferecido à totalidade dos empregados e dirigentes da empresa, restou configurada a incidência de contribuições sociais previdenciárias (levantamentos ASM e AMA).
Com relação ao Vale-Transporte pago em dinheiro, deve-se observar o entendimento da jurisprudência dos tribunais de superposição (STF e STJ) no sentido de que os valores pagos a título de vale-transporte em dinheiro não integram o salário de contribuição, eis que os atos normativos que o disciplinam afrontam a Constituição Federal.
Por meio da Lei 7.418/1985, foi instituído o vale-transporte como direito do trabalhador a cargo do empregador, pessoa física ou jurídica, a fim de cobrir despesas efetivas de deslocamento da residência para o trabalho e vice-versa. A saber:
Art. 1º. Fica instituído o Vale-Transporte, que o empregador, pessoa física ou jurídica, poderá antecipar ao trabalhador para utilização efetiva em despesas de deslocamento residência-trabalho e vice-versa, mediante celebração de convenção coletiva ou de acordo coletivo de trabalho e, na forma que vier a ser regulamentada pelo Poder Executivo, nos contratos individuais de trabalho.
Posteriormente, o Decreto 95.247/1987 veio proibir a concessão de tal benefício mediante pagamento em dinheiro, nos termos do seu art. 5o, in verbis:
Art. 5°. É vedado ao empregador substituir o Vale-Transporte por antecipação em dinheiro ou qualquer outra forma de pagamento, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo. Parágrafo único. No caso de falta ou insuficiência de estoque de Vale-Transporte, necessário ao atendimento da demanda e ao funcionamento do sistema, o beneficiário será ressarcido pelo empregador, na folha de pagamento imediata, da parcela correspondente, quando tiver efetuado, por conta própria, a despesa para seu deslocamento.
A Constituição Federal expressamente consignou que:
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça. (g.n.)
Já o Código Tributário Nacional (CTN), complementando a matéria, estabelece que:
Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:
I - a instituição de tributos, ou a sua extinção;
II - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
III - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal, ressalvado o disposto no inciso I do § 3º do artigo 52, e do seu sujeito passivo;
IV - a fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus dispositivos, ou para outras infrações nela definidas;
VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades.
........................................................................................................
Art. 99. O conteúdo e o alcance dos decretos restringem-se aos das leis em função das quais sejam expedidos, determinados com observância das regras de interpretação estabelecidas nesta Lei. (g.n.)
Diante do arcabouço jurídico-tributário acima delineado, percebe-se que o debate acerca deste tema esbarra em questões e postulados jurídicos, o que impede a perpetuação da divergência. Como destacou o Ministro Eros Grau, relator do Recurso Extraordinário (RE) no 478410, em seu voto: �a cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago em dinheiro a título de vale-transporte � que efetivamente não integra o salário � seguramente afronta a Constituição em sua totalidade normativa�.
Transcrevo abaixo trechos das decisões dos tribunais de superposição:
�Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE. MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA.
1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta o caráter não salarial do benefício.
2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a relativizar o curso legal da moeda nacional.
3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O instrumento monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial.
4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos atributos do curso legal e do curso forçado.
5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento monetário enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário enquanto valor e a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder emissor sua conversão em outro valor.
6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa. Recurso Extraordinário a que se dá provimento.� (RE 478410/SP, Rel.: Min. EROS GRAU, j.10/03/2010, Dje 13.05.2010, Despacho de publicação no 94 de 12/05/2011)
.........................................................................................................
�Ementa: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. AUXÍLIO-CRECHE. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AUXÍLIO-TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA. NÃO-INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STF. REALINHAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O acórdão de origem consignou que a parte não comprovou os gastos com o auxílio-creche nem a idade dos beneficiários. Rever tal entendimento demanda reexame da matéria fático-probatória, vedado em Recurso Especial (Súmula 7/STJ). 3. Em razão do pronunciamento do Plenário do STF, declarando a inconstitucionalidade da incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas referentes a auxílio-transporte, mesmo que pagas em pecúnia, faz-se necessária a revisão da jurisprudência do STJ para alinhar-se à posição do Pretório Excelso. 4. Recurso Especial parcialmente conhecido e, em parte, provido.� (REsp 1194788/RJ, de 19.08.2010) (g.n.)
.........................................................................................................
�EMENTA: TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM PECÚNIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. REVISÃO. NECESSIDADE.
1. O Supremo Tribunal Federal, na assentada de 10.03.2003, em caso análogo (RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau), concluiu que é inconstitucional a incidência da contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago em pecúnia, já que, qualquer que seja a forma de pagamento, detém o benefício natureza indenizatória. Informativo 578 do Supremo Tribunal Federal.
2. Assim, deve ser revista a orientação desta Corte que reconhecia a incidência da contribuição previdenciária na hipótese quando o benefício é pago em pecúnia, já que o art. 5º do Decreto 95.247/87 expressamente proibira o empregador de efetuar o pagamento em dinheiro.
3. Embargos de divergência providos.� (Embargos de Divergência em REsp nº 816.829 � RJ, 2008/0224966-4)
No mesmo caminho da jurisprudência dos tribunais de superposição, a Advocacia-Geral da União (AGU) publicou no dia 08/12/2011 a Súmula no 60, em que seu enunciado estabelece que: �não há incidência de contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago em pecúnia, considerando seu caráter indenizatório da verba�.
Com isso, como a questão é eminentemente jurídica, inclino-me diante da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) e do Superior Tribunal de Justiça (STJ) para considerar que o vale-transporte pago em pecúnia (dinheiro) não integra a base de cálculo das contribuições sociais. Logo, os valores das contribuições sociais apurados no levantamento: �VTD� - Vale Transporte Dinheiro � incidentes sobre as remunerações pagas ou creditadas aos segurados a título de vale-transporte pago em dinheiro � deverão ser excluídos do presente lançamento fiscal.
A Recorrente alega que o �levantamento COS� contém valores provisionados na contabilidade de férias e décimo terceiro (13o), bem como valores oriundos do Programa de Alimentação ao Trabalhador (PAT), sendo que tais valores não compõem a base de cálculo da contribuição previdenciária.
Tal alegação não será acatada, eis que o Fisco demonstrou que os valores lançados no �levantamento COS - VL Contábil maior segurado aferido� foram identificados na contabilidade da Recorrente, conta salários, e são superiores aos identificados na folha e na GFIP.
Por meio do Relatório de diligência o Fisco esclareceu que �(...) Às fls. 63 é relatado que a Empresa foi intimada a esclarecer tais divergências e não apresentou explicações plausíveis, nem documentos, alegando simplesmente que não existiam mais folhas além das apresentadas e que provavelmente tais divergências poderiam ser em virtude de ações de seus empregados, sem comprovar nada. Dessa forma, a Autoridade Fiscal lançou o crédito previdenciário de maneira correta baseada nos Livros Contábeis da Empresa, já que a própria Empresa não apresentou documentos que explicassem as divergências nem demonstrou ter conhecimento do motivo pelo qual cada documento elaborado pela mesma apresentava um valor diferente e o que a motivou a declarar em GFIP um valor diferente da própria Folha de Pagamento e do que escritura em seus Livros Contábeis�.
A alegação de que a diferença contábil seria decorrente de provisão das verbas de férias e décimo terceiro não se justifica, já que se trata apenas de alegação sem a apresentação de qualquer documento que comprove os fatos delineados pelo Fisco.
Também não se justifica que a base de cálculo contém valores oriundos do Programa de Alimentação ao Trabalhador (PAT), haja vista que tal verba foi inserida em levantamento específico, levantamento �VTD� - Vale Transporte Dinheiro, e não há qualquer demonstração disso pela Recorrente.
Com relação aos levantamentos HON - Honorário Pessoa Física Preposto, ADV - Honorários Advocatícios e AUT - Autônomos Diversos a Recorrente alega que os valores lançados pelo Fisco já atingiram o teto remuneratório da previdência social.
Tal alegação não será acatada, haja vista que a Recorrente não demonstrou que os segurados contribuintes individuais recebiam acima do teto remuneratório, ou seja, ela não trouxe nenhuma prova que demonstrasse a veracidade do que alega.
A legislação previdenciária dispõe que a Recorrente fornecerá ao contribuinte individual que lhes presta serviços, comprovante do pagamento de remuneração e o compromisso de que a remuneração paga será informada na GFIP e a contribuição correspondente será recolhida (art. 60, inciso V, da Instrução Normativa SRP n. ° 03/2005).
Instrução Normativa SRP n. ° 03/2005:
Art. 60. A empresa e o equiparado, sem prejuízo do cumprimento de outras obrigações acessórias previstas na legislação previdenciária, estão obrigados a: (...)
V - fornecer ao contribuinte individual que lhes presta serviços, comprovante do pagamento de remuneração, consignando a identificação completa da empresa, inclusive com o seu número no CNPJ, o número de inscrição do segurado no RGPS, o valor da remuneração paga, o desconto da contribuição efetuado e o compromisso de que a remuneração paga será informada na GFIP e a contribuição correspondente será recolhida;
Além disso, a Recorrente não comprovou a alegação de que os valores pagos se referem a reembolso de despesas, sequer discrimina e/ou detalha as supostas despesas reembolsadas.
Por sua vez, o Fisco comprovou a ocorrência do fato gerador e, por meio da diligência fiscal, esclareceu que:
�[...] 3.2.1. ADV (honorários advocatícios), lançamento contábil Conta: 3.2.02.014, conforme descrito pela Auditora Fiscal, às fls. 64 no levantamento ADV, que faz parte do item 3.1. do Relatório Fiscal os documentos apresentados pela empresa relativos à esta conta: " demonstram que tais pagamentos foram feitos a pessoas físicas.Não houve declaração em GFIP destes valores." A Empresa não apresentou comprovação de que tais segurados já recolhiam pelo teto como alegado em sua impugnação, nem anexou tais documentos em sua impugnação, somente alegando por escrito tal argumento sem os elementos comprobatórios. A Auditora destaca também procedendo ao lançamento do crédito tributário, calculando a contribuição de segurados de acordo com a norma legal, com observância do limite de 11%.
3.2.2. Em relação ao lançamento do crédito tributário PRO correspondente aos valores da previdência privada na conta: 3.2.1.02.019, valores pagos aos sócios, considerados como pró-labore, a Empresa em sua impugnação nas folhas 155,156 e 157 faz uma comparação entre salário e pró-labore e utiliza esta comparação para justificar que pró-labore não é base de cálculo de contribuição previdenciária. Tal alegação contraria a norma legal prevista que em seu artigo 9o, inciso V, alínea h, assim como o § 5, inciso I do artigo 201 do RPS.
3.2.3. O levantamento HON, que engloba honorários a pessoas físicas prepostos teve seus valores para o lançamento de crédito tributário extraído da conta 3.2.1.01.012 do livro Razão, que embora tenha o título de Serviços Prestados Pessoa Jurídica, a Auditora Fiscal relata que nos lançamentos contábeis foram constatados pagamentos a pessoas físicas na página 63 da peça Relatório Fiscal. Tal fato é demonstrado através das folhas anexas referentes ao Livro Razão correspondentes aos lançamentos contábeis que se encontram nas páginas: de 79 a 83. A Auditora Fiscal conta também no item 2.2.8, página 58, que a Empresa foi intimada a apresentar os documentos que comprovam tais lançamentos contábeis e não os apresentou em sua totalidade, alegando não encontrar parte dos documentos. Desta forma a Autoridade Fiscal procedeu de acordo com as normas legais, já que a Empresa não comprovou que não se tratava de prestação de serviço por pessoas físicas, nem comprovou o pagamento de contribuição social sobre estes valores lançados em contabilidade. Ressaltamos também que a empresa não anexou em sua impugnação recibos nem notas fiscais referentes a tais lançamentos.
3.2.4. AUT (autônomos diversos), que engloba os lançamentos contábeis: Contas: 3.2.02.017 (Outras despesas) Conta: 3.2.02.005 (Manutenção e Conservação), Conta: 3.2.02.001 (Serviços Prestados Pessoa Física), no item 3 da página 64 do processo na peça do Relatório Fiscal, a Auditora Fiscal descreve que identificou nos lançamentos contábeis vários pagamentos a pessoas físicas sob títulos diversos. A Empresa não apresentou a Autoridade Fiscal os documentos referentes a tais prestadores de serviço, e não anexou em sua impugnação os recibos, notas fiscais referentes à estas pessoas físicas.Assim, tal lançamento foi feito de acordo com as normas legais. [...]�
Caberia à Recorrente exigir do contribuinte individual que presta serviços a mais de um tomador comprovar que este já sofreu desconto de contribuição de outro tomador, ou que já efetuou recolhimentos, de tal sorte a não ultrapassar a contribuição correspondente ao limite máximo do salário de contribuição. Na inexistência de comprovação de que teria havido outros descontos e recolhimentos, o Fisco deve efetuar o lançamento com base nos valores recebidos no tomador (Recorrente) sob ação fiscal, observando apenas o limite máximo, que foi o caso dos autos.
Com isso, para que houvesse a comprovação de que os segurados contribuintes individuais já atingiram ao teto de contribuição, seria necessária a comprovação do desconto efetuado relativamente para outras atividades desempenhadas, fato este não evidenciado nos autos.
A Recorrente também insiste na realização de produção de prova por todos os meios admitidos em direito, inclusive prova pericial, afirmando que isso prejudicaria o seu direito da ampla defesa e do devido processo legal.
Essa tese também não prospera, eis que o deferimento de produção de prova requerida pela Recorrente depende de demonstração das circunstâncias que a motiva. Assim, a prova pericial e outros meios de prova admitidos em direito só deverão ser concedidos com fundamento nas causas que justifiquem a sua imprescindibilidade, pois essas provas só têm sentido na busca da verdade material.
Logo, somente é justificável o deferimento de outros meios de prova admitidos em direito � tais como a prova testemunhal ou pericial � quando não se referir a matéria fática documental não posta nos autos, ou assunto de natureza técnica, que tenha utilidade probatória, relacionada ao objeto que cuida o processo, ou cuja comprovação não possa ser feita no corpo dos autos. Por conseguinte, revela-se prescindível a prova pericial, ou mesmo documental, que não tenha nenhuma utilidade, eis que não se relacione com o processo ou sobre aspecto que pode ser facilmente esclarecido nos autos, como as matérias constantes das alegações apresentadas pela Recorrente.
Ademais, verifica-se que � para apreciar e prolatar a decisão de provimento, ou não, do recurso voluntário ora analisado � não existem dúvidas a serem sanadas, já que o lançamento fiscal com seus anexos (fls. 01/453 � Volume I a V) contém de forma clara os elementos necessários para a sua configuração. É importante deixar registrado que a base de cálculo, apurada no presente lançamento, é oriunda exclusivamente dos valores declarados pelo sujeito passivo nas folhas de pagamento, nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) e na escrituração contábil (contas: 3471-3.2.1.02.017, 2201-3.3.1.02.005 e 2163-3.3.1.02.001; 3375-3.2.1.02.014-honorários advocatícios; CTA 1873-3.2.1.02.004-Assistência Médica e Odontológica; 2068-3.3.1.01.001-Honorários de diretoria; 3866-3.2.1.02.019-Despesas não dedutíveis; 2074-3.3.1.01.002-Salários). Logo, não há que se falar em produção de prova por outros meios admitidos em direito, nem na produção de prova pericial.
Dessa forma, a realização de prova pericial, ou qualquer outra diligência, não é necessária para o deslinde do caso analisado no momento. Nesse sentido, os arts. 18 e 29, ambos da Lei do Processo Administrativo Fiscal (Decreto 70.235/1972) estabelecem:
Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observado o disposto no art. 28, in fine.
Art. 29. Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, podendo determinar as diligências que entender necessárias.
Por fim, registramos que, nos termos do art. 17 do Decreto 70.235/1972 � na redação dada pela Lei 9.532/1997 �, considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada na sua peça de impugnação ou na sua peça recursal, in verbis:
Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redação dada pelo art. 67 da Lei n.° 9.532/1997).
Assim, indefere-se o pedido de produção de prova por outros meios admitidos em direito, por considerá-lo prescindível e meramente protelatório.
CONCLUSÃO:
Voto no sentido de CONHECER do recurso e DAR PARCIAL PROVIMENTO para reconhecer que sejam excluídos os valores apurados em decorrência da verba paga a título de vale transporte em dinheiro (levantamento: �VTD� - Vale Transporte Dinheiro), nos termos do voto.

Ronaldo de Lima Macedo.
 
 



VALE-TRANSPORTE PAGO EM PECUNIA. NAO-INCIDENCIA.
ALINHAMENTO COM A JURISPRUDENCIA DO STJ E STF.

Em decorréncia de entendimento da jurisprudéncia do Supremo Tribunal
Federal (STF) e Superior Tribunal de Justica (STJ), ndo incide contribui¢ao
previdencidria sobre os valores pagos em dinheiro a titulo de vale-transporte.

PRODU(;AO DE PROVAS. PERICIAL. NAO E NECESSARIA.
OCORRENCIA PRECLUSAO.

Ouando considerd-lo prescindivel e meramente protelatorio, a autoridade
julgadora deve indeferir o pedido de produgdo de prova por outros meios
admitidos em direito.

A apresentagdo de elementos probatdrios, inclusive provas documentais, no
contencioso administrativo previdencidrio, deve ser feita juntamente com a
impugnacgao, precluindo o direito de fazé-lo em outro momento, salvo se
fundamentado nas hipoteses expressamente previstas.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar
provimento parcial ao recurso voluntario para reconhecer que sejam excluidos os valores
apurados em decorréncia da verba paga a titulo de vale transporte em dinheiro.

Ronaldo de Lima Macedo — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Ronaldo de Lima Macedo, Kleber
Ferreira Aratijo, Ronnie Soares Anderson, Marcelo Oliveira, Lourenco Ferreira do Prado, Jodo
Victor Ribeiro Aldinucci e Natanael Vieira dos Santos.
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Relatorio

Trata-se de lancamento fiscal decorrente do descumprimento de obrigacao
tributiria principal, referente as contribuicdes devidas a Seguridade Social, incidentes sobre a
remuncragdo dos segurados empregados e contribuintes individuais, concernente a contribui¢ao
previdenciaria desses segurados nao retidas e ndo recolhidas, para as competéncias 01/2004 a
13/2004.

O Relatorio Fiscal (fls. 48/70) informa que a empresa tem como atividade
principal a selecdo, agenciamento e locacdo de mao de obra para servigos temporarios,
consoante Lei 6.019/1974. As folhas de pagamento, do ano de 2004 foram entregues em meio
digital e com os seus respectivos resumos. Contudo, ndo foi feita a consolidacdo por
estabelecimento e ndo foi informada a remuneracdo paga aos segurados das filiais. As
remuneragdes mensais das folhas apresentadas foram confrontadas com dados constantes das
Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servigo e Informagdes a
Previdéncia Social (GFIP) da empresa (informagdes estas provenientes do sistema
informatizado da Previdéncia Social) e com os livros contabeis. Foram identificadas
divergéncias entre as bases de remunera¢do declarada, a base lancada na contabilidade e as
constantes das folhas de pagamentos, em todos os meses fiscalizados.

Esse Relatorio informa ainda que os fatos geradores foram apurados por meio
dos seguintes levantamentos:

1. ASM - Assisténcia Médica Contab - referente a pagamentos
efetuados pela empresa para concessao de assisténcia médica a uma
parte dos segurados empregados;

2. AMA - Afericiao segurado Assis médica - referente a contribui¢do
dos segurados sobre o beneficio da assisténcia médica, que foi aferida
em 8%:;

3. COS - VL Contabil maior segurado aferido - foram identificadas
na contabilidade bases de contribuicdo previdencidria superiores as
identificadas na folha e na GFIP;

4. HON - Honorario Pessoa Fisica Preposto —-> referente aos
honorarios e despesas ndo comprovadas e pagas aos prepostos da
empresa, ndo declarado em GFIP;

5. ADYV - Honoririos Advocaticios > pagamentos verificados na conta
3375-3.2.1.02.014 (honorarios advocaticios) foram langados neste
levantamento, bem como a contribui¢do destes segurados;

6. AUT - Autonomos Diversos - referente a pagamentos de servigos
prestados por pessoa fisica em diversas contas de despesa (contas
3471-3.2.1.02.017, 2201-3.3.1.02.005 € 2163-3.3.1.02.001); e



7.

VTD - Vale Transporte Dinheiro = o custo do vale transporte em
dinheiro, identificado nas folhas de pagamento, foi langado neste
levantamento juntamente com a contribui¢do dos segurados devida
sobre este beneficio.

A ciéncia do langamento fiscal ao sujeito passivo deu-se em 23/10/2008 (fl.

01).

A autuada apresentou impugnagdo tempestiva (fls. 125/156, Volume 3),
alegando, em sinicse, (ue:

1.

4.

5.

a empresa atua no fornecimento de mao de obra temporaria, regida
pela Lei 6.019/1974, sendo terceirizada das empresas contratantes.
Assim, as exigéncias feitas no contrato de uma empresa terceirizante
nao vincula outro contrato com outra empresa (também terceirizante)
ndo cabendo a obrigatoriedade a impugnante estender a todos os
trabalhadores nao vinculados aquele contrato, ndo so6 por auséncia de
exigéncia legal e contratual, mas também porque aumenta o custo
operacional e de pessoal da empresa, o que acabaria gerando a
necessidade de enxugamento de folha, demissdo e desemprego. Ora,
se determinada empresa terceirizante exige contratualmente
determinado beneficio e outra ndo. Nao hd nenhuma previsdo legal,
inclusive para fins previdenciarios, a exigéncia de que todos os
demais empregados, ndo vinculados aquele contrato, tenham eventual
beneficio. Nesse sentido, por se tratar de empresa de trabalho
temporario, cada contrato, com suas exigéncias especificas, deve ser
visto isoladamente, uma vez que ndo vinculam os demais
trabalhadores temporarios dos outros contratos;

para o Lan¢camento GFA percebe-se que o valor encontrado nesse
item ¢ a diferencga entre a transmissdo da GFIP antes e a retransmissao
da GFIP apos a fiscalizacdo, vindo a gerar esta diferenca que, como
dito, ndo ¢ devida, bem como distribuidas nos demais topicos a seguir
impugnados;

no Levantamento FPN, o fato de existir diferenca entre o total da
remuneracdo declarada em GFIP e as folhas de pagamento significa
dizer que nem tudo que estd na folha de pagamento é remuneracao
tributavel pela previdéncia, constituindo a mesma de verbas
ressarcitorias e afins, verbas estas que ndo integram o salario de
contribuicdo. Ademais, eventuais equivocos contdbeis ou mesmo
equivocos na fiscaliza¢do, ndo podem trazer prejuizo de tal monta a
empresa impugnante;

portanto, resta evidente a improcedéncia deste topico, merecendo a
realizagdo de pericia, o que restara evidente que nem todos os valores
integrantes da folha de pagamento constituem-se base de calculo para
a contribuigdo previdenciaria, uma vez que os valores foram
reembolsados aos empregados a titulo de despesas ja efetuadas;

para o Levantamento VTD, alega que no caso dos autos, além da
questdo da logistica e do risco de furtos e roubos constantes, a
empresa impugnante se viu impossibilitada de conceder os vales
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transporte para alguns funciondrios, tendo em vista as peculiaridades
que cercavam a localidade em que ocorria a prestacao do servigo. Em
outras palavras, a empresa impugnante ndo concedia vale transporte,
reembolsando em dinheiro, porque ou nao tinha transporte publico e
vale transporte no municipio, ou porque o transporte que existia ndo
aceitava vale transporte;

no topico referente ao Levantamento SAT, o fisco previdenciario
langou as diferencas entre os valores da contribuicao total do SAT
(2%), apurados na agdo fiscal, e 0 montante depositado em juizo pela
empresa. Percebe-se que o fisco previdenciario, ao total arrepio da lei,
considerou, indiscriminadamente, todas as 4reas de atuacdo da
empresa impugnante com o mesmo risco para contribuicao do SAT.
Em outras palavras, ndo ha que se falar em uniformidade do risco,
razdo pela qual deve ser aferido individualmente. Registre-se,
inclusive, que a empresa impugnante presta servigo a institui¢do
financeiras, sendo certo que € previsto que se trata de Risco, nestes
casos, diferente de outras atividades;

ademais, como visto acima, existindo discussao judicial a respeito do
suposto débito tributario, ou do seu valor, bem como depdsito judicial
(doc. Anexo), hé a suspensao da exigibilidade do crédito, diferente do
que alega o fisco previdencidrio. Com efeito, conforme ¢ sabido pelo
proprio 6rgdo fiscalizador, a questdo estd sendo submetida ao
judiciério, sendo certo que, diferente do entende o fisco, encontra-se
com a sua exigibilidade suspensa, notadamente quando com o
deposito judicial. Portanto, havendo processo que discute o valor do
suposto débito tributario, com depdsito judicial, suspende-se a
exigibilidade do tributo até decisao final;

em relacdo aos Levantamentos ASM e AMA, todos os seus
trabalhadores temporarios, vinculados aos diferentes contratos,
possuem indistintamente os direitos garantidos pela legislagdo
aplicavel, mormente os previstos na Lei 6.019/74 e na propria CLT
(quando aplicavel). J& outros beneficios, como, por exemplo, a
assisténcia a saude, depende da exigéncia contratual. Assim, como
dito alhures, a diferenga por ventura encontrada - assisténcia médica a
alguns trabalhadores, ndo se trata de ato volitivo da empresa
impugnante, mas sim de exigéncia contratual de quem contrata,
beneficiando os trabalhadores contratados vinculados ao contrato;

para os Levantamentos CON e COS, registre-se que tal diferenca ¢é
facilmente explicavel, isso porque os valores das férias e 13° salario
estdo somente provisionados més a més na contabilidade, ndo sendo
efetivamente pagos, assim resta claro o porque da diferenca do
pagamento real efetuado, com isso, ndo pode agora, o contribuinte
sofrer qualquer sansao ou penalidade, por quanto que nao ocorreu.
Vale ainda salientar, que os pagamentos das ajudas de custo aos
funcionarios, também estdo lancados ¢ inclusos nestes valores,
conforme inscricdo da empresa impugnante no Programa de



Alimentag¢do do Trabalhador (PAT), contribuindo com a diferenga na
contabilidade;

10. com relagdo ao Levantamento HON, também ndo merece razao os
argumentos utilizados, notadamente por dois motivos: primeiro,
porque se trata de contribuinte individual, existindo limite maximo
para o recolhimento previdenciario, ndo sendo devido quando este ¢
atlngido; segundo, porque os reembolsos das despesas ndao sao
tfributdveis. Ora, o proprio fisco reconheceu que as verbas
remuneratorias foram lancadas em conjunto com as verbas
ressarcitorias, o que ja permite concluir que existem distingdes no
langamento contabil que ndo sdo tributdveis. Desta forma, resta
impugnada a pretensdo do fisco previdenciario, requerendo, desde ja.
a realizagdo de prova pericial,

11. para os Levantamentos ADV, AUT e PRO, aduz que todo
contribuinte da previdéncia, inclusive o individual, tem um teto
maximo em que ¢ tributado, ndo havendo que se declarar em GFIP,
nem em tributar, quando ja se atingiu;

12. quanto ao pro-labore dos socios, ¢ fato que a autora remunera os seus
socios administradores através do pagamento de pro-labore. Contudo,
estes mesmos socios administradores, nao obstante, ja recolhem
contribuicdo ao INSS, na qualidade de segurados obrigatorios,
incidentes sobre o pro-labore, ou seja, sobre a mesma base de célculo
e mesmo fato gerador do recolhimento efetuado pela autora, com base
na lei j& citada. Portanto, pré-labore e salario sdo institutos juridicos
distintos, com efeitos diversos no campo juridico. Um instituto
pertence ao Direito do Trabalho, outro, ao Direito Comercial,

13. requer a improcedéncia total do presente Auto de Infracdo.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em
Salvador/BA — por meio do Acérddo n° 15-19.661 da 7° Turma da DRJ/SDR (fls. 405/413,
Volume 5) — considerou o langamento fiscal procedente em sua totalidade, eis que ele
encontra-se revestido das formalidades legais, tendo sido lavrado de acordo com os
dispositivos legais e normativos que disciplinam o assunto.

A Notificada apresentou recurso voluntario, manifestando seu inconformismo
pela obrigatoriedade do recolhimento dos valores lancados e no mais efetua repetigao das
alegacdes da peca de impugnacao (fls. 419/441, Volume 5).

A Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) em Salvador/BA informa
que o recurso interposto € tempestivo e encaminha os autos ao Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais (CARF) para processamento e julgamento (fl. 442).

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator

Recurso tempestivo. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conhego
do recurso interposto.

A Recorrente alega que os valores pagos a titulo de assisténcia médica
(ievantamentos ASM e AMA) nao perderam sua natureza indenizatoria, asseverando que
a referida verba niao é considerada salario.

Tal alegacdo ¢ infundada, ja que o Fisco cumpriu a legislacdo de regéncia e
demonstrou os valores pagos a titulos de assisténcia médica efetivamente caracterizam
remuneragdo concedida aos segurados que prestaram servigos a Recorrente.

Verifica-se que o beneficio de assisténcia médica (plano de satde: COOPUS;
SulAmérica Satde; Master Plan) era custeado pela Recorrente, total ou parcialmente,
exclusivamente aos empregados que prestavam servigos para as empresas que exigiam tal
cobertura, ou seja, 0 acesso a assisténcia médica somente era concedido aos empregados da
Recorrente que exerciam atividades para tomadoras de seus servigos que exigiam cobertura de
plano de saude.

Assim, evidencia-se a existéncia de oferecimento da verba a titulo de
assisténcia médica somente para uma parcela de funcionarios, cuja lista de beneficiarios foi
destacada pelo Fisco, por meio da conta contabil CTA 1873-3.2.1.02.004-Assisténcia Médica e
Odontoldgica, em conjunto com as planilhas nominais apresentadas pela empresa.

A legislagao previdenciaria dispde que nao integra o salario de contribuigao,
para os fins desta lei, o valor relativo a assisténcia prestada por servico médico ou
odontoldgico, proprio da empresa ou por ela conveniado, desde que a cobertura abranja a
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totalidade dos empregados e dirigentes da empresa, nos termos do artigo 28, § 9°, alinea “q”,
da Lei 8.212/1991, na redagao dada pela Lei 9.528/1997, transcrito abaixo:

Art. 28. Entende-se por salario-de-contribui¢do:

()

$ 9° Nao integram o salario-de-contribui¢do para os fins desta
Lei, exclusivamente: (Reda¢do dada pela lei n° 9.528 de
10/12/97)

()

q) o valor relativo a assisténcia prestada por servigo médico ou
odontologico, proprio da empresa ou por ela conveniado,
inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, oculos,
aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras
similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos
empregados e dirigentes da empresa,; (g.n.)




Com relagdo a alegagdo da Recorrente de que as exigéncias feitas no contrato
de uma empresa terceirizante nao vincula outro contrato com outra empresa (também
terceirizante), ¢ impertinente e inoportuna no ambito tributdrio-previdenciario, eis que a
legislagdo previdenciaria tem regra especifica sobre a matéria, prescrevendo que a assisténcia
médica deve ser fornecida a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa, conforme art.
28, §9°, alinea “q”, da Lei 8.212/1991.

Por outro lado, em matéria tributaria ndo se pode imputar responsabilidade
tributaria oriunda cxclusivamente de acordos particulares firmados entre a Recorrente e as
empresas contraiantes e sua mao de obra, ja& que a contribui¢do previdencidria ¢ compulsoria,
configurada como tributo. Assim, a alegagdo da Recorrente de que somente realizou a
concessdo de ¢ssisténcia médica para os segurados que prestaram servigos de empresa que
exigia covertura de plano de saude ¢ totalmente in6cua e absolutamente ineficaz em face do
Fisco, nos termos do art. 123 do CTN, que dispde sobre a inoponibilidade das convengdes
privadas contra a entidade langadora do tributo.

Lei 5.172/1966 — Codigo Tributario Nacional (CTN):

Art. 123. Salvo disposicoes de lei em contrario, as_convencoes
particulares, relativas _a_responsabilidade pelo pagamento de
tributos, ndo podem_ser opostas a Fazenda Publica, para
modificar_a_definicdo legal do sujeito passivo das obrigacdes
tributdrias correspondentes. (2.n.)

Dessa forma, face a inobservancia dos requisitos previstos no art. 28, § 9°,
alinea “q”, da Lei 8.212/1991, eis que o beneficio de assisténcia médico custeado pela
Recorrente ndo € extensivo ou oferecido a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa,
restou configurada a incidéncia de contribui¢des sociais previdenciarias (levantamentos ASM
e AMA).

Com relacio ao Vale-Transporte pago em dinheiro, deve-se observar o
entendimento da jurisprudéncia dos tribunais de superposi¢ao (STF e STJ) no sentido de que os
valores pagos a titulo de vale-transporte em dinheiro ndo integram o saldrio de contribuigdo, eis
que os atos normativos que o disciplinam afrontam a Constituicdo Federal.

Por meio da Lei 7.418/1985, foi instituido o vale-transporte como direito do
trabalhador a cargo do empregador, pessoa fisica ou juridica, a fim de cobrir despesas efetivas
de deslocamento da residéncia para o trabalho e vice-versa. A saber:

Art. 1°. Fica instituido o Vale-Transporte, que o empregador,
pessoa fisica ou juridica, poderd antecipar ao trabalhador para
utilizacdo efetiva em despesas de deslocamento residéncia-
trabalho e vice-versa, mediante celebracdo de convencgdo
coletiva ou de acordo coletivo de trabalho e, na forma que vier
a_ser_regulamentada _pelo _Poder Executivo, nos contratos
individuais de trabalho.

Posteriormente, o Decreto 95.247/1987 veio proibir a concessao de tal
beneficio mediante pagamento em dinheiro, nos termos do seu art. 5°, in verbis:

Art. 5°. E vedado ao empregador substituir o Vale-Transporte
por_antecipacdo em_dinheiro_ou qualquer outra forma de
pagamento, ressalvado o disposto no pardagrafo unico deste
artigo. Paragrafo unico. No caso de falta ou insuficiéncia de
estoque de Vale-Transporte, necessdrio ao atendimento da
demandare-ao funcionamentosdo)sistema, o beneficiario serd
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estabelece que:

ressarcido pelo empregador, na folha de pagamento imediata, da
parcela correspondente, quando tiver efetuado, por conta
propria, a despesa para seu deslocamento.

A Constituicdo Federal expressamente consignou que:

Art. 150. Sem prejuizo de outras garantias asseguradas ao
contribuinte, é vedado a Unido, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municipios:

1 - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleca. (g.n.)

Ja o Codigo Tributdrio Nacional (CTN), complementando a matéria,

Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:

1 - a instituicdo de tributos, ou a sua extingdo,

Il - a majoragdo de tributos, ou sua redugdo, ressalvado o
disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;

Il - a definicdo do fato gerador da obrigagdo tributaria
principal, ressalvado o disposto no inciso I do § 3° do artigo 52,
e do seu sujeito passivo,

1V - a fixa¢do de aliquota do tributo e da sua base de cdlculo,
ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;

V - a cominagdo de penalidades para as agoes ou omissoes
contrarias a seus dispositivos, ou para outras infragoes nela
definidas;

VI - as hipoteses de exclusdo, suspensdo e extingdo de créditos
tributarios, ou de dispensa ou redugdo de penalidades.

Art. 99. O conteudo e o alcance dos decretos restringem-se aos
das leis em funcdo das quais sejam expedidos, determinados
com observancia das regras de interpretagdo estabelecidas nesta

Lei. (g.n.)

Diante do arcabouco juridico-tributario acima delineado, percebe-se que o

debate acerca deste tema esbarra em questdes e postulados juridicos, o que impede a
perpetuacdo da divergéncia. Como destacou o Ministro Eros Grau, relator do Recurso
Extraordinario (RE) n® 478410, em seu voto: “a cobranga de contribuicdo previdencidria
sobre o valor pago em dinheiro a titulo de vale-transporte — que efetivamente ndo integra o
salario — seguramente afronta a Constitui¢do em sua totalidade normativa™.

Transcrevo abaixo trechos das decisdes dos tribunais de superposigao:

“Ementa: RECURSO EXTRAORDINARIO. CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA. INCIDENCIA. VALE-TRANSPORTE.
MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORCADO. CARATER
NAO SALARIAL DO BENEFICIO. ARTIGO 150, I, DA



CONSTITUICAO DO BRASIL. CONSTITUICAO COMO
TOTALIDADE NORMATIVA.

1. Pago o beneficio de que se cuida neste recurso
extraordindrio em vale-transporte ou em moeda, isso ndo afeta
o cardter ndo salarial do beneficio.

2. A admitirmos ndo possa esse beneficio ser pago em dinheiro
sem que seu carater seja afetado, estariamos a relativizar o
curso lezal da moeda nacional.

3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua
utilizacdo no plano das relagoes juridicas. O instrumento
monetadrio valido é padrdo de valor, enquanto instrumento de
pagamento sendo dotado de poder liberatorio: sua entrega ao
credor libera o devedor. Poder liberatorio é qualidade, da
moeda enquanto instrumento de pagamento, que se manifesta
exclusivamente no plano juridico: somente ela permite essa
liberagado indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange
a deébitos de carater patrimonial.

4. A aptiddo da moeda para o cumprimento dessas fungoes
decorre da circunstancia de ser ela tocada pelos atributos do
curso legal e do curso forcado.

5. A exclusividade de circulacdo da moeda esta relacionada ao
curso legal, que respeita ao instrumento monetario enquanto em
circulagdo; ndo decorre do curso forcado, dado que este atinge
o instrumento monetario enquanto valor e a sua institui¢do [do
curso forgado] importa apenas em que ndo possa ser exigida do
poder emissor sua conversdo em outro valor.

6. A cobranca de contribuicdo previdencidria _sobre o valor
pago, em dinheiro, a titulo de vales-transporte, pelo recorrente
aos _seus empregados afronta_a _Constituicdo, sim, em _sua
totalidade normativa. Recurso Extraordinario a que se da
provimento.” (RE 478410/SP, Rel.: Min. EROS GRAU,
j.10/03/2010, Dje 13.05.2010, Despacho de publica¢do n° 94 de
12/05/2011)

“Ementa: TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO SOBRE A
FOLHA DE SALARIOS. AUXILIO-CRECHE. MATERIA
FATICO-PROBATORIA. INCIDENCIA DA SUMULA 7/STJ.
AUXILIO-TRANSPORTE PAGO EM PECUNIA. NAO-
INCIDENCIA. ENTENDIMENTO DO STF.
REALINHAMENTO DA JURISPRUDENCIA DO STJ. 1. A
solugdo integral da controvérsia, com fundamento suficiente,
ndo caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O acordao de
origem consignou que a parte ndo comprovou 0s gastos com o
auxilio-creche nem a idade dos beneficiarios. Rever tal
entendimento demanda reexame da materia fatico-probatoria,
vedado em Recurso Especial (Sumula 7/STJ). 3. Em _razdo do
pronunciamento _do __ Plendrio _do STF, declarando _a
inconstitucionalidade __da ___incidéncia ___da __contribuicdo
previdencidria _sobre _as verbas referentes a_auxilio-transporte,
mesmo_que pagas em_pecunia, faz-se necessdria_a revisido da
jurisprudéncia do. STJ. para alinhar-se a_posicido do Pretorio
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Excelso. 4. Recurso Especial parcialmente conhecido e, em
parte, provido.” (REsp 1194788/RJ, de 19.08.2010) (g.n.)

“EMENTA: TRIBUTARIO. EMBARGOS DE DIVERGENCIA.

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. VALE-
TRANSPORTE. PAGAMENTO EM PECUNIA. NAO-
INCIDENCIA. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. JURISPRUDENCIA DO STJ. REVISAO.
NECESSIDADE.

1. O Supremo Tribunal Federal, na assentada de 10.03.2003, em
caso andlogo (RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau), concluiu
que _é __inconstitucional _a___incidéncia _da__ contribuicdo
previdencidaria sobre o vale-transporte pago em pecunia, jd que,
qualquer _que seja _a_forma de pagamento, detém o _beneficio
natureza_indenizatoria. Informativo 578 do Supremo Tribunal
Federal.

2. Assim, deve ser revista a orienta¢do desta Corte que
reconhecia a incidéncia da contribuicdo previdenciaria na
hipotese quando o beneficio é pago em pecunia, ja que o art. 5°
do Decreto 95.247/87 expressamente proibira o empregador de
efetuar o pagamento em dinheiro.

bl

3. Embargos de divergéncia providos.” (Embargos de
Divergéncia em REsp n°816.829 — RJ, 2008/0224966-4)

No mesmo caminho da jurisprudéncia dos tribunais de superposi¢do, a
Advocacia-Geral da Unido (AGU) publicou no dia 08/12/2011 a Sumula n° 60, em que seu
enunciado estabelece que: “ndo ha incidéncia de contribuig¢do previdenciaria sobre o vale-
transporte pago em pecunia, considerando seu carater indenizatorio da verba”.

Com isso, como a questdo ¢ eminentemente juridica, inclino-me diante da
jurisprudéncia do Supremo Tribunal Federal (STF) e do Superior Tribunal de Justica (STJ)
para considerar que o vale-transporte pago em pectnia (dinheiro) ndo integra a base de calculo
das contribuigdes sociais. Logo, os valores das contribuigdes sociais apurados no
levantamento: “VTD” - Vale Transporte Dinheiro — incidentes sobre as remuneragdes pagas ou
creditadas aos segurados a titulo de vale-transporte pago em dinheiro — deverao ser
excluidos do presente langamento fiscal.

A Recorrente alega que o “levantamento COS” contém valores
provisionados na contabilidade de férias e décimo terceiro (13°), bem como valores
oriundos do Programa de Alimentacio ao Trabalhador (PAT), sendo que tais valores nio
compdem a base de calculo da contribuicio previdencidria.

Tal alega¢do nao serd acatada, eis que o Fisco demonstrou que os valores
lancados no “levantamento COS - VL Contabil maior segurado aferido” foram
identificados na contabilidade da Recorrente, conta salarios, e sao superiores aos identificados
na folha ¢ na GFIP.

Por meio do Relatorio de diligéncia o Fisco esclareceu que “(...) 4s fls. 63 é
relatado que a Empresa. foi intimada a esclarecer tais divergéncias e ndo apresentou
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explicagoes plausiveis, nem documentos, alegando simplesmente que ndo existiam mais folhas
além das apresentadas e que provavelmente tais divergéncias poderiam ser em virtude de
agoes de seus empregados, sem comprovar nada. Dessa forma, a Autoridade Fiscal langou o
crédito previdenciario de maneira correta baseada nos Livros Contabeis da Empresa, ja que a
propria Empresa ndo apresentou documentos que explicassem as divergéncias nem
demonstrou ter conhecimento do motivo pelo qual cada documento elaborado pela mesma
apresentava um valor diferente e o que a motivou a declarar em GFIP um valor diferente da
propria Folha de Pagamenio e do que escritura em seus Livros Contabeis ™.

A alcgagdo de que a diferenga contdbil seria decorrente de provisdo das
verbas de férias ¢ décimo terceiro ndo se justifica, ja que se trata apenas de alegacdo sem a
apresentacao d¢ qualquer documento que comprove os fatos delineados pelo Fisco.

Também nao se justifica que a base de calculo contém valores oriundos do
Progiama de Alimentagdo ao Trabalhador (PAT), haja vista que tal verba foi inserida em
levantamento especifico, levantamento “VTD” - Vale Transporte Dinheiro, € ndo ha qualquer
demonstragao disso pela Recorrente.

Com relacio aos levantamentos HON - Honorario Pessoa Fisica
Preposto, ADV - Honorarios Advocaticios e AUT - Autonomos Diversos a Recorrente
alega que os valores lancados pelo Fisco ja atingiram o teto remuneratorio da previdéncia
social.

Tal alegacdo nao sera acatada, haja vista que a Recorrente ndo demonstrou
que os segurados contribuintes individuais recebiam acima do teto remuneratdrio, ou seja, ela
ndo trouxe nenhuma prova que demonstrasse a veracidade do que alega.

A legislagdo previdencidria dispde que a Recorrente fornecera ao contribuinte
individual que lhes presta servigos, comprovante do pagamento de remuneracdo € o
compromisso de que a remuneracdo paga sera informada na GFIP e a contribui¢do
correspondente serd recolhida (art. 60, inciso V, da Instru¢do Normativa SRP n. © 03/2005).

Instrucao Normativa SRP n. ° 03/2005:

Art. 60. A empresa e o equiparado, sem prejuizo do cumprimento
de outras obrigacoes acessorias previstas na legislagdo
previdenciaria, estdo obrigados a: (...)

V - fornecer ao contribuinte individual que lhes presta servigos,
comprovante do pagamento de remuneragdo, consignando a
identificagdo completa da empresa, inclusive com o seu numero
no CNPJ, o numero de inscri¢do do segurado no RGPS, o valor
da remuneragdo paga, o desconto da contribui¢cdo efetuado e o
compromisso de que a remunera¢do paga serd informada na
GFIP e a contribui¢do correspondente sera recolhida;

Além disso, a Recorrente ndo comprovou a alegacdo de que os valores pagos
se referem a reembolso de despesas, sequer discrimina e/ou detalha as supostas despesas
reembolsadas.

Por sua vez, o Fisco comprovou a ocorréncia do fato gerador e, por meio da
diligéncia fiscal, esclareceu que:

“[...] 3.2.1. ADV (honorarios advocaticios), lancamento contabil
Conta: 3.2.02.014, conforme descrito pela Auditora Fiscal, as
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fls. 64 no levantamento ADV, que faz parte do item 3.1. do
Relatorio Fiscal os documentos apresentados pela empresa
relativos a esta conta: " demonstram que tais pagamentos foram
feitos a pessoas fisicas.Ndao houve declara¢do em GFIP destes
valores." A Empresa ndo apresentou comprova¢do de que tais
segurados ja recolhiam pelo teto como alegado em sua
impugnacdo, nem anexou tais documentos em sua impugnagdo,
somente alegando por escrito tal argumento sem os elementos
comprobatorios. A Auditora destaca também procedendo ao
lancamento do crédito tributdrio, calculando a contribuicdo de
segurados de acordo com a norma legal, com observincia do
limite de 11%.

3.2.2. Em relacdo ao lancamento do crédito tributario PRO
correspondente aos valores da previdéncia privada na conta:
3.2.1.02.019, valores pagos aos socios, considerados como pro-
labore, a Empresa em sua impugnagdo nas folhas 155,156 e 157
faz uma comparagdo entre saldario e pro-labore e utiliza esta
comparagdo para justificar que pro-labore ndo ¢ base de calculo
de contribui¢do previdenciaria. Tal alegagdo contraria a norma
legal prevista que em seu artigo 9o, inciso V, alinea h, assim
como o § 5, inciso I do artigo 201 do RPS.

3.2.3. O levantamento HON, que engloba honorarios a pessoas
fisicas prepostos teve seus valores para o langamento de crédito
tributario extraido da conta 3.2.1.01.012 do livro Razdo, que
embora tenha o titulo de Servicos Prestados Pessoa Juridica, a
Auditora Fiscal relata que nos langamentos contabeis foram
constatados pagamentos a pessoas fisicas na pagina 63 da peca
Relatorio Fiscal. Tal fato é demonstrado atraves das folhas
anexas referentes ao Livro Razdo correspondentes aos
langamentos contabeis que se encontram nas paginas: de 79 a
83. A Auditora Fiscal conta também no item 2.2.8, pagina 58,
que a Empresa foi intimada a apresentar os documentos que
comprovam tais langamentos contdbeis e ndo os apresentou em
sua totalidade, alegando ndo encontrar parte dos documentos.
Desta forma a Autoridade Fiscal procedeu de acordo com as
normas legais, ja que a Empresa ndo comprovou que ndo se
tratava de prestagdo de servigo por pessoas fisicas, nem
comprovou o pagamento de contribui¢do social sobre estes
valores langados em contabilidade. Ressaltamos também que a
empresa ndo anexou em sua impugna¢do recibos nem notas
fiscais referentes a tais langamentos.

3.2.4. AUT (autonomos diversos), que engloba os langcamentos
contabeis: Contas: 3.2.02.017 (Outras despesas) Conta:
3.2.02.005 (Manutencdo e Conservagdo), Conta: 3.2.02.001
(Servicos Prestados Pessoa Fisica), no item 3 da pagina 64 do
processo na pe¢a do Relatorio Fiscal, a Auditora Fiscal descreve
que identificou nos lancamentos contdbeis varios pagamentos a
pessoas fisicas sob titulos diversos. A Empresa ndo apresentou a
Autoridade Fiscal os documentos referentes a tais prestadores de
servico, e ndo anexou em sua impugna¢do os recibos, notas
fiscais referentes a estas pessoas fisicas.Assim, tal lancamento
foi feito de acordo com as normas legais. [...] ”



Caberia a Recorrente exigir do contribuinte individual que presta servicos a
mais de um tomador comprovar que este ja sofreu desconto de contribui¢do de outro tomador,
ou que ja efetuou recolhimentos, de tal sorte a ndo ultrapassar a contribui¢do correspondente ao
limite méximo do salario de contribuicdo. Na inexisténcia de comprovagao de que teria havido
outros descontos e recolhimentos, o Fisco deve efetuar o lancamento com base nos valores
recebidos no tomador (Recorrente) sob acao fiscal, observando apenas o limite maximo, que
foi o caso dos autos.

Com isso, para que houvesse a comprovacdo de que os segurados
contribuintes individuais ja atingiram ao teto de contribuicdo, seria necessaria a comprovagao
do desconto efetuado relativamente para outras atividades desempenhadas, fato este nao
evidenciado nos autos.

A Recorrente também insiste na realizacao de producao de prova por
todos os meios admitidos em direito, inclusive prova pericial, afirmando que isso
prejudicaria o seu direito da ampla defesa e do devido processo legal.

Essa tese também ndo prospera, eis que o deferimento de produgdo de prova
requerida pela Recorrente depende de demonstragdo das circunstancias que a motiva. Assim, a
prova pericial e outros meios de prova admitidos em direito s6 deverdo ser concedidos com
fundamento nas causas que justifiquem a sua imprescindibilidade, pois essas provas s6 tém
sentido na busca da verdade material.

Logo, somente ¢ justificavel o deferimento de outros meios de prova
admitidos em direito — tais como a prova testemunhal ou pericial — quando ndo se referir a
matéria fatica documental ndo posta nos autos, ou assunto de natureza técnica, que tenha
utilidade probatoria, relacionada ao objeto que cuida o processo, ou cuja comprovagdo nao
possa ser feita no corpo dos autos. Por conseguinte, revela-se prescindivel a prova pericial, ou
mesmo documental, que ndo tenha nenhuma utilidade, eis que ndo se relacione com o processo
ou sobre aspecto que pode ser facilmente esclarecido nos autos, como as matérias constantes
das alegacdes apresentadas pela Recorrente.

Ademais, verifica-se que — para apreciar e prolatar a decisao de provimento,
ou ndo, do recurso voluntario ora analisado — ndo existem dividas a serem sanadas, ja que o
lancamento fiscal com seus anexos (fls. 01/453 — Volume I a V) contém de forma clara os
elementos necessarios para a sua configuragdo. E importante deixar registrado que a base de
calculo, apurada no presente langamento, ¢ oriunda exclusivamente dos valores declarados pelo
sujeito passivo nas folhas de pagamento, nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informagdes a
Previdéncia Social (GFIP) e na escrituragdo contabil (contas: 3471-3.2.1.02.017, 2201-
3.3.1.02.005 e 2163-3.3.1.02.001; 3375-3.2.1.02.014-honorarios advocaticios; CTA 1873-
3.2.1.02.004-Assisténcia Médica e Odontoldgica; 2068-3.3.1.01.001-Honorarios de diretoria;
3866-3.2.1.02.019-Despesas nao dedutiveis; 2074-3.3.1.01.002-Salérios). Logo, ndo ha que se
falar em produgao de prova por outros meios admitidos em direito, nem na produgdo de prova
pericial.

Dessa forma, a realizagdo de prova pericial, ou qualquer outra diligéncia, nao
¢ necessaria para o deslinde do caso analisado no momento. Nesse sentido, os arts. 18 e 29,
ambos da Lei do Processo Administrativo Fiscal (Decreto 70.235/1972) estabelecem:

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instdncia
determinard, de oficio ou a requerimento do impugnante, a
realizacdo de diligéncias ou pericias, quando entendé-las
necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou
impraticdveis, observado o disposto no art. 28, in fine.
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Art. 29. Na apreciagdo da prova, a autoridade julgadora
formard livremente sua convicgdo, podendo determinar as
diligéncias que entender necessarias.

Por fim, registramos que, nos termos do art. 17 do Decreto 70.235/1972 — na
redacao dada pela Lei 9.532/1997 —, considerar-se-4 ndo impugnada a matéria que nao tenha
sido expressamente contestada na sua pega de impugnacao ou na sua pega recursal, in verbis:

Art. 17. Considerar-se-a ndo impugnada a matéria que ndo
tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redagdo

dada pelo art. 67 da Lei n.° 9.532/1997).

Assim, indefere-se o pedido de produg¢do de prova por outros meios
admitidos em direito, por considera-lo prescindivel e meramente protelatorio.

CONCLUSAO:

Voto no sentido de CONHECER do recurso ¢ DAR PARCIAL
PROVIMENTO para reconhecer que sejam excluidos os valores apurados em decorréncia da
verba paga a titulo de vale transporte em dinheiro (levantamento: “VTD” - Vale Transporte
Dinheiro), nos termos do voto.

Ronaldo de Lima Macedo.



